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INDICAÇÃO nº 19/2018
Documento 01/18
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Fernando Tarragó, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes a seguinte Solicitação:
Que, o micro-ônibus que leva funcionários Municipais de Uruguaiana para o colégio de João Arregui, também possa levar e trazer os funcionários e professores municipais ao colégio do Imbaá.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação salientando que o translado atual dos funcionários municipais do colégio do Imbaá, vem sendo muito dificultoso nos transportes de líneas comerciais da BR 472 pelos horários desencontrados principalmente no retorno a Uruguaiana.
Sabedores de que no Micro-ônibus existe diariamente lugares disponíveis para também transportar os funcionários do Imbaá, esta nova logística solucionaria este problema e também traz uma importante economia para o município já que estes funcionários abririam mão do vale-transporte. 
Uruguaiana, 6 de março de 2018. 
Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ
Bancada do PSD

